
14.   , 

CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OF. GP-CMF N° 164/2025 

Fundão-ES, em 17 de outubro de 2025. 

Assunto: Rejeição do Projeto de Lei n° 091/2025. 

Comunicamos que, em Sessão Ordinária realizada no dia 15 de outubro do corrente 
ano, esta Casa Legislativa rejeitou o Projeto de Lei n° 091/2025 - "Autoriza a cessão 
de uso pelam associação de moradores e de empreendedores do bairro Residencial 
Fazenda HZ"; Por 08 votos contrários a 02 votos favoráveis. 

Sem mais para o momento e na certeza de apresentarmos votos de elevada estima e 

distinta consideração. 

Atenciosamente, 

VI tMAR CORREA 
Presidente da Câmara Municipal de 

Fundão/ES Biênio 2025/2026 

Ao Exm°. Sr°. 
ELEAZAR FERREIRA LOPES 
Prefeito do Município de Fundão/ES. 
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